
 
 

 
 

DECRETO nº. 193/2020 
 

Súmula:  Define que o Ensino Público de Educação Infantil 
no Município tenha a oferta de atividades não 
presenciais com validade de dias letivos e 
frequência. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica autorizado ao município de Jaguariaíva a oferta 
de atividades não presenciais para o Ensino de Educação Infantil com validação de dias 
letivos e frequência, conforme Deliberação do Conselho Estadual de Educação do 
Estado do Paraná, CEEP/CP nº. 01/2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroativos a partir do dia 01/06/2020, ficando vigente 
enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus, revogando-se as disposições conflitantes. 
 

Art. 3º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2020. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

VINÍCIUS ANDRÉ BRIZOLA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 


